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(:oNTRATO N" 0.t6l2023

coNTRATo nr leutstÇÃo pARA FoRNECIMf,NTo
pARCELADo or cÊltnos ALTMENTÍCtos pARA
pREpARAÇÃo DA MERENDA EScoLAR, Exnncicro
2023, euE ENTRE sr cELEBRAM o nuxtcÍplo oE
BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESÀ PROJETT
SOLUÇÔES SERVIÇOS E ALIMf,NTOS EIRELI EPP
CONFOR]\,lE ADIANTE.

Pelo presente instrumcnto paíicular de Contrato de Fomecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios pala
Preparação da Merçnda Escolar 2023, reuniram-se, de um lado o MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE
SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, çom endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n" 26
Boquim/SE, inscrita no CNPJ sob o n' 13.097.068/0001 -82, representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor

ERALDO DE ANDRADE SANTOS. brasileiro, residente ç domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe,

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTf,, e do outro lado a empresa de Sergipe, doravante

denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PROJETT SOLUÇÔES
SERVIÇOS E ALIMENTOS EIRELI EPP. devidamente inscrita, no CNPJ sob o n'23.660.74310001-93. com
sede Avenida K, n' 490, Baino Taiçoca, na cidade de Nossa Senhora do SocoÍo-SE, por intermédio de sua

representantc legal, a Sra. BRUNA MARQUES ROCHA SILVA portadora do CPF n' 071.083.685-60,
doravante denominada simplesmenle dc CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento das

cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ FTINDAMENTACÀo LEGAL

l.l - O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n" 10.520, de l7 de julho de 2002. do Decreto no

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.'146, de 05 de junho de 2012, do Decreto no 7892, de 23 de
janeiro e 2013, daLei Complementar n' l23, de l4 de dezembro de 2006, da Lei n" ll.488,de 15 dejunho de

2007, do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 2l de
junho de 1993, Decreto Municipal n' 104/2020! que rcgulamenta o Pregão Eletrônico, Lei 11.947/2009 e a

Resolução CD/FNDE N" 06, de 8 de maio de 2020 atualizada pela Resolução N" 20, de 02 de Dezembro de 2020

e as exigências estabelecidas nestc Edital da Licitação modalidade Pregão Eletrônico n' 0212O23 e a proposta

elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazeÍem parte integrante do presente instrumento
para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETo

3.1 - O presenlc Contralo tem como valor total a importância de R$ 311.652,05 (TREZENTOS E ONZE MIL
SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS), conforme deralhado no anexo I deíe
contrato. BRUNA MAReuEs fi[it#;jf^["ROCHA uÀneurs nocxe
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2.1 - Constitui objeto do presenle Contralo a aquisição para fomecimento parcelado de gêneros alimentícios para

preparação de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal, através do PNAE (Programa Nacional
de Alimentaçâo Escolar), durante o ano letivo de 2023.

(.LÁT]STILA TERCEIRA _ PRE('O

CLÁT]sULA oUARTA - CoNDIcÔEs DE PAcAMENTo



4.1 - Os pagamentos serão efetuados parceladamente conform€ entreg4 no valor coÍTespondonte as OÍdens de
Fomecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentaçâo dos seguintes documentos:

4.1.1 - Notds) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1.2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.2 - O pagamento das obrigações relativas ao conrato deye obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7" § 2', inciso IIl, da Lei n'4.320/1964, aÍ. 5" e 7", § 2.,
inciso III, da Lei n'E.666/93.

4.3. Seni retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços com a
aliquota de 1,5% (um e meio por cento) aos contratos. valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos
a partir do primeiro mês de execução conforme art. 166 da Lci Municipal n' 851/2018 e Decreto Municipal
n'266/2019.

4.4. A taxa não incide quando o valor m€nsal é inferior ao salário minimo.
4.5. A taxa será calculada em função do valor do contrato mçnsal.

6.1 - Prazo de Vigêncir: o presente contrato yigorará da data de sua assinatura até o dia 3l de dezembrc de 2023-
6.2 - Prrzo de Execuçío: o prazo de exocução do presente contrato s€rá da data de sua assinatura até o dia 3l de
dczembro de 2023.

CLÁt]SI]LA SÉTIMÂ _ OPERACIoN,{LIzAcÀo

7.1 - Procedimentos Operacionais;

7,1.1 - O fomecimento dos gêneros alimentícios seú realizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7.l.l.l -O fomecimento dos gêneros alimentícios sená realizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7.l.l.l - A contratada deverá cumprir rigorosamente a entrega dos gêneros alimentícios que selâo solicitados,

conforme a demanda do município, e/ou de acordo com a programação de fomecimento emitida pela Secretaria

Municipal da Educação, sob a responsabilidade técnica do nutricionista do município, quanto à data, horário, local,

quantidade e qualidade dos produtos de acordo com o solicitado, a serem entregues, da seguinte forma:

I - As entregas dos itens alimentícios deverão ser efstuadas mensalmente ou conforme necessidade, nos dias

de terças e/ou quartas-feiras, com data préyia cstabelecida pela Nutricionista ou Coordenação dâ Alimentação

Escolar;

ll - Obedecer rigorosamente ao honário das entregas, conforme cronograma estab€lecido: Manhã, das th à
t2hl'

III - Todos os gêneros industrializados devem especificar o número do lote;
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IV - A autoridade competente cxpedirá o Pedido de Fomecimento, conforme cronograma de entrega e

encâminhará a contratada; BRUNA 
^!'it!àdo 'le 
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CLÁUSULA OUINTA - REAJUSTE

5. 1 - O preço proposto é fixo e ineajustável.

CLÁUSULA SEXTA - PRAzo
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V - Recebidos o pedido de compr4 a Contratada devená entregar os materiais dentro do prazo de O5(cinco)

dias, acompanhados das respectivas Notas Fiscais.

Vl - A cntÍega seú feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Boquim endereçado a Secr€taÍia

Municipal de Educação, Cultura, Espone, tázer e Turismo; situado na Praça José Maria de Melo, s/n.

\rII - A mercadoria deve atender as especificações técnicas, na mesma quantidade solicitada e em condiçõ€s

apropriadas para o consumo humano;

Todo produto entregue deve apresentar embalagem contendo impressas as seguintes informações:

I - Peso líquido;

ll - ldentificação do produto e do estabelecimento de origem assim como endereço de Fabricação;

III - Data de fabricação;

IV - Daa de validade do produto;

V - ROTLTLAGEM; Seguir a Resoluçào - RDC n" 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de Vigilância

Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados);

7.1.1.2 A distribuição seá de plena responsabilidade da Secretada de Educaçào.

7.1.1.3 O fomecedor deverá êntÍegar os produtos com no mínimo % ou 6 meses de sua vida útil (prazo de validade)

contada a paíii da entregâ e em embalagem oficial do fúricante, contendo marca e validade legível ou seguir a

orientação especifica de cada.

7.1.1.4 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou

Estadual (SÍE/SE) e/ou Serviço de Inspeçâo Municipal (StM) de acordo com a proposta;

7.1 .l .5 O fansporte dos pÍodutos peÍecíveis deverá ser feilo em caminhões fe{hados com temperatura adequada,

atendendo as exigências da ANVISA;

7.1,1.6 O transpoÍte de produtos rcsfriados e congelados deveú ser feito em veículos isotérmicos ou refrigerado

com temperatura entre 6oc e looc para os resfriados e entre -18"c e -l2oc para os cong€lados, até o momento da

enúega. Ou que os prdutos estejam nas temperaturas acima citadas sem apresentação de recongelamento com

formação de cristais de gelo;

7.1.1.7 A contratada compromele-se a substituir ou repor o prôduto quando;

I - Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida útil dos

mesmos;

II - Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que

exponham o pÍoduto à contaminaçâo e/ou deterioração;

III - O produto não atender as lcgislações saniárias em vigor, bem como outros referent€s ao pÍoduto em questãol

lV - Houver na entrega pÍodutos deteriorados ou impóprios para o consumo; BRUNA MARQUES A'ínádodeÍoímàdlertõl
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V - O produto nâo estiver de acordo com as características gerais, organolépticas (cor, sabor e odor) e

microbiológicas solicitadas neste Edital; Obedecendo ao prazo de validade;

VI - O produto apresentaÍ tempcratura superior ao estabelecido nas especificações e./ou contrato, no ato da

entrega.

7.1.1.8 A licitanle que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal deverá apresentar o Certificado

do Serviço de Inspeção Federâl - SIF/DIPOA emitido pelo Ministério da Agricultua, Pecuária e Abastecimento

e/ou o Certificado do Serviço de Inspeção Estadual - SIE/SE e./ou Serviço de lnspeção Municipal (SIM).

7.1.1.8.1 A compÍovação da inspeção do fabricante pelo Serviço Federal - SIF podená ser feita, também,

através de consultâ à intemet, no site do Ministério da Agriculturq Pecuária e Abastecimento, desde que a

licitantc apresente a ficha de estabelecimento nacional com a demonstração da rÂrea de atuação e a

categoria/classe que a empresa se encontra regisrrada.

7.1.1.8.2 Os endereços eletrônicos para consulta do SIF/DIPOA s,ão os seguintes:

. http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/lap_estab_nacional rep net

. hup://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif conílap_estabelec nacional cons

7.1.1.9 - Os produtos a serem entregues deverão estar rigorosamente de acordo com as amostras aprovadas pela
Equipe de Nutrição da Mçrenda Escolar, durante a realizaçâo da licitação.

7.1.1.10 - Os gêneros alimentícios serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade
Competente que atestârão o recebimento através de aposiçâo de carimbo na Nota Fiscal.

7.1.6 - Os gêneros alimentícios enlregu€s que não atenderem as especificaçõ€s do Termo de Referência serão
devolvidos mediante Termo de Devolução de Material, onde constará os produtos devolvidos e o motivo da
devolução. A Contratada deverá providenciar a substituição dos produtos devolvidos no prazo máximo de
48hs00min (quarenta e oito horas), contados do recebimento do Termo de Devolução de Material expedido pela
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato.

7.2 - Prazos Dara Entrega e Recebimento dos Cêneros Àlimenticios:

7.2.1 - O prazo de entrega dos gêneros alimenticios no Almoxarifado Municipal é de 05(cinco) dias, contados do
recebimento das Ordens de Fomecimento.

7 .2.2 - O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até o dia 3l (rinta e um) de dezembro de
2023.

8.1 - As sançôes contratuais serão: advertência; multa; suspensâo temporária para paÍicipação em licitação e
impedimento de licitaÍ e contÍatar com esta Administração e declaração de inidoneidade, observando-se:

8.1 .l * Advertência, no caso de atraso injustificado na entrega dos materiais;

E.1.2 - multâ equivalente 0,37o (zero vírgula tÉs por cento) por dia até o miíximo de l07o (dez por cenro). sobre
o v&loÍ total do ConÚato, nos seguintes casos:

E.l .2.I - desatendimento à,s condiçõ€s de entÍega dos materiais;
8.1.2.2 - atraso iljustificado na entrega dos materiais;

Ài..d. d. ldm.
ERUNA MÁFOUES dErEr po. anuN^
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E.1.2.3 - recusa injustificada na assinatura o contrato. tendo sido convocado dentro do prazo legal;
8.1.2.4 - descumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato;

8.1.3 - Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal çror prazo, não superior
a 05 (cinco) anos, que seni fixado pelo Ordenador de Despesa, na hipótese de:

8.1.3.1 - Retardamenlo da execução do certame, por conduta reprovável da licitante, registrado em ata:
8.1.3.2 - Não manutenção da proposta após a adjudicação;
8.1.3.3 - Não manutenção da proposta após a contrataçãoi
E.1.3.3 - CompoÍamento inidôneo durante a realização do ceíame, registrado em at4
8.1.3.4 - Cometimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
8.1.3.5 - Fraude na execução do Contrato;
8.1.3.6 - Outros motivos decorrentes de procedimento adminislrativo.

8.1.4 - DeclaÍação de inidoneidade para licitar e conratar com a Administração Pública:
8.1.4.1 - Apresenlâção de documentação falsa para panicipação no certame, conforme registrado em ata ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certamei
E.1.4.2 - Outros motivos decorrentes de procedimento administrativo.

8.5 - A aplicação das penalidades admite os recursos estabelecidos na Lei n' 8.666/93 e posteriores alterações

8.6 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei n' 8.666/93
e posteriores alterações:

8.7 - Poderá a CONTRATANTE convocar as demais licitantes na ordem de classificação para fomecer o objeto
contratado, caso as licitantes aceitem as mesmas condições contratuais, inclusiye quanto ao preço, da proposta
classificada em primeiro lugar.

CLÁU§ULA NoNA . DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

I .l - As despesas deste ConÍato correáo f,or conta de dotaçõ€s orçamentárias, constantes do orçamento para
o exercicio financeiro de 2023, conforme abaixo:

(.OD.II\ID.
oR('AlrE\TÁRrÂ

FUNÇÃO
PROGR{MA

PRO.IU I o
{l t\ ID..rr)rl

NATTIREZA
DA DESPESA

FONTE DE
Rf,CTiRSOS

r l0{ 12.30ó.000s 2.1l6 3J90.300000 15520000
It0{ 12.306.0005 2J t6 3390300000 15000000
I l0l 12.J0ó.000s 2317 J190.100000 15520000
l l0.l 12.306.0005 2317 3390J00000 15000000
I I 0.1 12.306.0005 2020 3390300000 15520000
I I 0.t r2.306.0005 2020 3390t00000 15000000
I I 0.t 12.306.0005 20tó 3390J00000 15520000
I104 20tó 3390300000 15000000
I t 0,l 12.306.0005 23 t5 r390300000 15000000
I104 r2.306.0005 2J l5 J390300000 15520000

CLÁIISUI,A DÉCIMA- ExECUCÃo Do CoNI.RATo

l0.l - A execução dçste çontÍato, bem como os casos nele omissos, regular-se-iío pelas cláusulas conratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-seJhes, suplelivamente, os princípios da Teoía Geral dos Contratos
e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n'8.666/93, ç/c o inciso XII, do anigo 55, do
mesmo Diploma Legal.

BRUNÂ
MÂRQUES
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12.306.000s

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMETRÂ _ oBRIGAcÔEs E RESPoNSABILIDADES

I I.I - OBRJGACÕES DO CONTRÂTANTE
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I l.l.l - ExigiÍ da Contratada o fiel cumprimento do Termo de Referênci4 Edital e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos pmzos.

ll.l.2 - Fomecer a CONTRATADA todas as condições necessárias para perfeito fomecimento dos gêneros
alimentícios.

ll.l.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRÂTADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento do Contrato.

I I.2_ OBRIGACÕES DA CONTRÂTADÀ

I1.2.1 - fomecer os gêneros alimentícios abaixo relacionados, na forma e condições estabelecidas no Edital e seus
Arexos e neste Confato, observada sua proposta.

11.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciiirios e obrigações sociais prçvistos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própria, v€z que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo emprcgatício çom a CONTRATANTE.

11.2.3 - a inadimplência da CONTRATADÀ, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior,
não hansfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto contratado,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

I 1.2.4 - manter, durante loda a execução do Çontrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

[2.I - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93 e posteriores alterações, fica designada a servidora
BIANCA DE SOUZA SANTOS, nutricionista, CPF n" 018.238.205-22, para acompanhar e fiscalizar execução
do presente Contrato
12.2- Afiscalizaçáo compete, enúe outÍas atribuições, verificar a conformidade da execução do Contato com as
normas especificadas e se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as oçorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas observadas.
12.4 - As d€cisões e providências que ultrapassarem a competência da Reprçsentante deverão ser solicitadas a
Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
12.5 - Não obstante a CONTRÂTADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a
CONTRATANTE rcsçrya-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

13.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'.
8.66ó193, desde que deúdamente comprovados.
13.2 - A ContÍatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõ€s contratuais, os acréscimos e supressões que
se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, § l" da Lei n' 8.666/93, calculado sobre o valor
inicial atualizado do contrato.
13.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salyo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as paíes, de acordo Çom o aÍ. 65, §2', II da Lçi n' 8.666/93 e posteriores
alterações. BRUNA As'inado dê rorn.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACoMPANHAMENTo E FISCALIZACÃo

CLÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ ALTERACÃO

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA _ RESCISÃO
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l4.l - A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula nona, ensejará a
sua rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do Art. 7E da Lei n" 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
14.2 - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVtl do Art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha
havido culpa da Contrabd4 seá esta ressarcida dos prejuizos, regularmente comprovados, que houver sofrido,
conforme preceitua o § ? do art. 79 do mesmo diploma legal.
14.3 - Na hiÉtese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo E0 da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - FoRo

l5.l - Para quaisquer ações decorrenles do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Boquim,/SE, com
exclusâo de outÍo qualquer por mais privilegiado que seja.
15.2 -E, por se achaÍem j ustos e contratados, CONTRÂTANTE eCONTRÂTADA assinam o presente Contrato
em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um so efeito juídico na presença das testemunhas abaixo
identifiçadas.

Boquim(SE), 17 DE ABRIL DE 2023

ER,\ I-DO E SÂNTOS
ERUNÂ MÂRQUE5RocHA }ffiÍ,tr#i"
slLvÂ:07t0836856 l"]l!ÍÍ1,."--
0

PROJETT SOLUÇÕNS SENVIçOS E ALIMENTOS EIRELl EPP
BRUNA MARQUES ROCHA SILVA

CONT&{TADO

ll

Comi$ao P.rm.o.nl. d. Licitrçõ.3- Prrçr Dr. Josá Mrír dG P.iyr Mclo, Cctrlro. BoqoinVSE.
Fon.: (79) 364S1919.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITTTRA NILTNICIPAL DE BOQUI]\,I
COVISSÃO PER\IANETTTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I

Açúcar cístâI, produto
processado da canaie-açúcar
com moagem NÀO
REFINADA. não deYe

apresentaÍ §ujidade, umidade,

bolor, rendimenlo
insatisfatório, coloraçâo O
produto deveÍá s€r fabricado
de açúcar isento de

fermentações, de matéria

terrosa, de parasitos e detÍitos
animais ou vegetaas

EÍnbalagem em polietileno de

I K& cont€ndo dados de

identificação do produto,

marca do fabricante. data de

fabricação e prazo de

validade minimo de l2 meses

a paÍtiÍ da entregâ do produto

de acordo com a resolução

12/78 da CNNPA
TRANSPORIE: O produto

d€veá ser transportado dê

acordo a5

normas tecnicas da ANVISA

DOPOVO

KC 3 070,00 2.9'l 9.117.90

l

Alho, de primeira qualidade,

de primeira qualidade com
prazo de validade de ate três

meses sobre reftigeração de

07 a 30 diâs em temperatura

ambiente, bem formado,
limpo, de coloraçâo propÍia,

com superff€ie Praticâment€
lisa, livre de danos

mecrânicos, fisiológico de

pragas e doenças. isento de

subs!âncias nocivas a saúde

Embalagem com

ideÍÍificaçâo do produto,

lote, maÍca do fabricante,
prazo de validade e p€sô

liquido d€ acordo com a

resolução I2r8 da CNNPA
O produto deveÍá ter registro
no MinistéÍio da AgÍicultuÍa
e/ ou Miniíéno da Saúde.

TRANSPORTE: O produto
deverâL s€r transpoÍtado de

acoÍdo com a5 noÍÍna§

técnicas da ANVISA

IN NATI JRA KG 320,00 13.00

BRUNA
MARQU

4. t60.00

is

Comisslo P.rm.D.nt. dc l,icitrçõ.§- Prâsa Dr. José Mrrir dc Priv, M.lo, C.trtro. BoquiríSE.
Fon.: (79) 3615-1919.

SttvAoTl
60 I l:33:04

I{ÚM§*O DESC§ÍÇÀO l{{RCA t4I}. QIJANT.
v. Lll{frÁRlo

{R§}

TOTÁI,
(e§,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÀO PER\,IA:|lEN'TE DE LTCIT{ÇÃO

5

Arroz branco, classe: longo,
fino, tipol. O pÍoduto não

deve apresentar gãos
disformes e percentual de

impureza acima de 5% (gãos
queimados, pedms, casaas e

carunchos), sem pontos

pÍetos devido ao ÍebÍote
Embalagens: deve estar

intacta, acondicionada em

pacotes de I kg, em

embalagem de polietileno

tmnsparente atóxica,

hermeticâmente selado

PÍazo de validader Minimo de

s€is mes€s. O pÍoduto devera

ter regist o no Ministério da
Agricultura dou Ministério
da Saúde e estar

acompanhado do Ceúifi cado

de Classificaçào.

3OKG (FD)

TIO VIEIRA
KG 3.0t5,00 3.99 l2 029.85

7

Aveia em flocos finos.
laminada em flocos finos.

Contém glúten Embalagem

pnmária: Deve estar intacta,

acondicionada em

embalagens transparentes

atóxrcas, de pléLsticos ou de

papel ou sachês de no minimo
165 g e hermeticamente

selado. Embalagem

secundiimar caixas de
papelão Prc2D de validade:

Mínimo seis mes€s. Deverâo

constar na embalagem de

forma legivel, os dados do
fabricanle, a data de

fabricação€opÍBzode
validad€.

NESTt,E
2.780,00 4,t8 12 I76.10

Came, bovin4 tipo acém,

sem Embalagem
pÍimáLÍia contendo 2 kg,
Àcém bovino magro,

LMPO, congelado, com cor.

sat'or
ê ôdôr cârâctêri§ticos do
produto de boâ qualidade,

ausência de sebos.

apÍesentado em embalagens

transpacnte à vácuo ou be

m lâcraü, com denominaçâo

do nome do produto.

fâbricante, endeÍeço, registro
no MinistéÍio da Agricultura
(SIF. IMA OU SIM).
data de fabricaçâo e prâzo de

validade minimo 03 mes€s a

MASTERBOI KG

BRUNI
MARQ
ROCH/

24,90 35.607,00

Assinado e foÍma

ES digital BRUNA

MARQU ROCHA

08368560
u.17

Comissao P.rmrncnt. d. Licitrçõ.s - PÍr çr Dr. José Mrd. dc P.ivr M.lo, Crntro. BoquiÍ/SE
Fotr.: (79) 36.15-1919.

VAr07

'00'

PT

l8 1.430,00
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PREFEITTIRA ]\ITINI('1PAI, DE BOQTIIM
coMrssÁo poRMANr:NTI- DÍ: t,tcrrAÇÃo

conlar a paÍtir da data d€

cntÍÉga,

I9

Csrn€. bovinq tipo acém,

sem osso Embalagan
primáÍia cooteúo 2 kg,
Acém bovino magro,

LMPO, congclado, com coÍ,
sabor

e odor camcteristicos do
produto dc boa qualidadq

ausência de s€bos.

apre§entado en embalagens

tÍaispaÍent€ â vácuo ou be

Ín lacradá, com denoÍninaçào

do íoÍnc do produto,

fabncsnt€, eúeÍeço, Íegsfo
no Miniíério da A8Íicultura
(srF. rMA ou sIM),
data de fabricr{ão e prázo de

vôlidâdc miniÍno 03 Íneses a

contar â p8íi. da dôta de

entÍegÀ

MAS I I'RI}0I
KG 1.1.90 t06.821,00

20

Came de chsrquc ponta de

agulha rcsfriâda
caÍeteística do pÍodúo:
embalada á vacuo, firme, sêm

apurs, coín pouca gordur

a, iscnto dc: coloíâção

arroxcada, acinzcnada e

csvcrdcodâ, vcsdgios de

descongelamcnto, odor foíe
e desaSmdávêl, pârasitâs,

úidades, larvas e quâlquer

substâncra contaminante.

Isentâs de âditivos ou
subíiihciÀs estÍsnhas ao

prrduto, que sejam impr
óprias ao consúho e que

alterem suas careteristicas
naluÍais (fisicrs, quilrlicâs e

organolépricss), cm saco
pláíico transpare

nte e atóxaco apropriado para

contato dircto com alimentos,

limpo, nÂo violado,
resislente, quc garanta a
integridâde do pÍoduto. C
adô emtralageÍn deveú
aprcsantâr pcso liquido dc
5mt a I kg No rotulo da
embalagcm primária e

secundária d€vcrão coníár
pnncipâlmante, d€ forma
clâra, &s seguintes

infoÍmaçôcs: idcntificação do
produto, inclusive a mârca;

nome e endereço do fabri
cante; liía d€ ingrEdicntês;

conteúdos liquidos;data de

MASTERBOI
KG 780.00

ERUNA
MARQUE:
ROCHA

SILVAÚ71

I1..19

digndpo.SRUNA
MÂRQUE5 ROCHÀ

sttvaoT r 0436a56
0

21562.20

08

Comi!.lao P.rmrrctrl. d. Licil.çõ.s- Prrçr Dr, Josa Mrrir d. P.ivr M.lo, Cmrro. Boquim/SE.
Forc: (79) 36-15-1919.

368560 r 1:32:2r {3,00,

4.290,00
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PREFEITIIRA 1ÍI NI('ÍP\I, I)E BOQI'ÍM

( oMtssÃo Pt:Ru.\\[:\t t: I)t; t.t( tr.\( Ào

fabricasão:data de vâlidade;
número do lotc; R€gistro no
mi.istério da ag

ÍicultuÍrsaídipoâ e caÍimbo
de inspeção do sií, bem como
as normas da vagilância

sanitária. O prodüo deveÍá

apíesentaÍ valida
dc minima dc 3 mescs a paniÍ
da data de entÍeg& D€veÍi ser

Eanspoíada de acordo com
as normas da vigilância
sanrtáÍiâ

2I MARATA l\ I I40.00 0,?9 900.60

Cominho - corninho, em É
fino Sen a presença de

sujidrdc ou Ína$nas

estrânhar. EmbalageÍn eÍn
poli€til€no, atóxicâ e tsansp

arente, scndo l0 midadcs de

âté ío mlnimo 919
totalizando olkg. CooíaÍ
dáa de fãbncqãó e pÍam de

validadc dc no minimo
0ó mêscs

MARATA
lrN I.00

23

EXTRATO DE TOMATE
Simples e concentÍado,

claboÍado com frulos sadios,

limpos e sem sementos

Isento de fcrmcntâçôes.

D€ve aprescntaÍ cor, sabot
odor CaÍacte íico.
consiíente paío§a,

embalagem sachê

tetrapâck com peso liquido de

3409

Validade minima deó meses.

a paÍir da data de entrcga

JULIETÂ uN 1 960.00 l.5 r 7.489,60

29

l,eite de coco sêmi-inlegral
lndustrializado ( GaÍÍafa
500m1. dev€rão constar na

embalagem em forma leglvel

, os dados do fabÍicante dâla
de fabncaçâo e o pÍazo de

validade Na entrega não
podeni ter tÍâÍiscorÍido mais

IMPI]RIAI-
t.rN 3 0r0.00 2,99

ERUNA

MARQUE

I 999,90

StLVÂO710836
85ó0

Comi$to P.rmrncnt. d. Lici.içÕcs- Prr§. Dr. José M.ri. d. Privr M.lo, Ccatro. Boquilil/S[.
Fon.: (79) 36.15-1919.

ColoÍifico cm pó, pÍodúo
obtido a p6íiÍ do uÍucum.
scm âdição de sal, €mbalado

em p4otcs d€ no minimo
97g. eondicionado
em fardo de olkg. ConstâÍ

data de fabricação e prazD dc

validadc de no minimo 06
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PREFEITURA MTINICIPAL DE BOQLIM
coMtssÃo PERM.T\ENTE DE t.tCITAçÃo

d€ 2/l do prazo de validade

Ma.âÍrão de sêmola tipo
espâ€u€te n' 8. (Emb. d 500

g). fino, tipo espagu€te de

semolina ou sêmolÀ com

ovos- embâlado em

pacotes de 5008.

acondicionado em fardo de

I okg, com data de fabncâçâo

e prazo de validade de no

minimo 06 meses

PETYÀN
P] 5.600,00 1.48 t9.488.003l

NÂlVll-l-ll

UN 20,00 t9.00 180.00l5

Manteig4 dc primeim
qualidade lngrediente

obrigatórior Crcme de leite
pasteurizâdo obtido a paíiÍ
do lÊitc de v8ca. Não dêv€rá

conter: gordum vegetal

hidrogenadq coÍantes ê

aromatizantas ârtificiais.
Consisência sólidq pa§osa à

têmpeÍatuE de 20'C, textuÍa
lisa e uniformc, sem manchas

ou pontos de colomção, sabor

suave, caracleriíicq s€m

odor e sem sabor estraúo.
Ausêncis dc qualquer tipo ou

el€m€ntos esranhos. hazo
de validader minimo de 120

diôs Embalag€m primária:

Pote de plástico atóxico de no

minimo 5009 Scnl

consldemdo lmpróprio e seÍá

recusado embalagens

danificades que expoúa o
pÍodúo a conlaminaçâo O
prodúo deve ser rotulado
confirme a legislaÉo
vigente: identificaçào do
produto e maÍc4 data de

fabÍicâçàq dâlâ dc validád€

ou pmzo máximo paÍa o
consumo. composiçâo, peso

liquido, núm.Ío do slF, SlsP
ou SIM.

MaÍgarina vegctâl

extracrÊmosa com sal (Pote c/
5009) - crcmosa, com sal, no

minimo 65010 de lipidêos e 0%
de gorduús tÍans,

€mbalada em potes de

plástico de 5009, enriquecida

de vit mina{ apres€ntâção,

asp€cto, cherÍo, sabor e coÍ
peculiar€s, is€nta

de ÍÜ|ço e de bolorcs;

embalagem primriLria com

identificasão do produto.

Comissao P.rÍmr.trl. d. Licitrçõ.s-Púç. Dr. José Mrnr d! Ptivr Mclo. C.ntro. BoquiníSE.
Foú.: (79) 3&l+1919.

I 950.00 7..t831 DELICIA
i\

I\-,1ARQ

ROCH

SILV

11586.00

710836 Dados,

ES
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PREFEITTT"{ I\íI iNICIP.I,L DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LIflTAÇÃO

espec ificâção
ingrEdientes.

nufriciona
l, pra", de validade, peso

liquido e rotulagem de acoÍdo

com a legislâ{ão

dos

info.maçâo

l9

Ovo tipo extrq classe A.
branco, produto ftesco de ave

galináceâ, tipo gÍahde.

integÍo, sem mânchas ou
su.jidâdes Acondicaonado

s em embal€em contendo I2
unidades, coú identifi caçâo

do produto, marca do
fomêcedor. prazo de validade

e peso liquido. O
prodúo devera ser

provinientê de avicultoÍ com

insp€çâo oÍicial, devendo

atender à exigências do
Regulârhenro intemo de insp

eçáo de Produtos de OÍigem
Anim6l - RISPOA,4úA
Resolução no 05/791 -
CIPOAA,ÍA.

D7, 7 120,00 7.18 s1 753.60

vAtOR GÍTOBAL: Rt 3l1.652,05 GREZENTOS EoNzE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINCO
cENTAvos) BRUNÂMARQu$^*,

RO<HÂ

60

CoBisrto Plrmrtr.rtc d. Licitrçõcs- Prrçi D.. Jo§a Mrrir d. Privi M.lo, C.nrro. BoqoirVSE.
Fotr.: (79) 36{5-19t9.
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